
 
Lei nº 4.415 de 08 de fevereiro de 2023.

Autoriza a concessão administrativa de uso de bem público
municipal de uso especial que especifica para Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de São Pedro — APAE,
objetivando a consecução das atividades público-
assistenciaiscorrelatas.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições,

Propõe:

Art. 1º Em conformidadecom os Arts. 29, VIII e 115, caput e $ 1º da Lei Orgânica
do Município, fica o Poder Executivo do Município de São Pedro autorizado a conceder o uso de
veículo de propriedade da Municipalidade, relacionado abaixo, à Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de São Pedro — APAE, associação civil de caráter humanitário e sem fins lucrativos,
regularmente inscrita no CNPJ 96.511.456/0001-95, com sede na cidade de São Pedro — SP à Rua
Odila Vaio, nº13, Bairro São Judas, com inscrição municipal nº 8657/2021, Certificação das
Entidades Beneficentes de Assistência Social- CEBAS, conformepublicação da Portaria n 61/2022,
no Diário Oficial da União de 07/06/2022, referente ao processo nº 235874.0103845/2021, com
cadastro junto à Secretária Estadual de DesenvolvimentoSocial- SEDS/PS 5038/1998 e inscrição
no Conselho Municipal de Assistência Social sob o nº 03, objetivando a consecução do serviço
público de atendimento a pessoas portadoras de deficiência prestado no âmbito municipal pela
referida entidade assistencial.

Parágrafo único. A concessão administrativa autorizada por esta lei terá como
exclusiva finalidade a utilização do veículo concedido na realização de ações e serviços de
atendimento a pessoasportadoras de deficiência.

Art. 2º O bem móvel de uso especial objeto desta lei assim se caracteriza:

I - um Veículo, Microônibus (Van Adaptada-06 Lugares para passageiros e 03
lugares para cadeirantes), Marca Iveco, Modelo Dail Y45170 VREV BUS, Combustível diesel,
Placa FSZ2F07, Chassi 93ZK042CZP8503779, Renavan 01304016940, Cor branca, Ano 2022,
Modelo 2023, MOTOR F1CE3481C*7311541*, incorporado ao Patrimônio Público Municipal por
meio do Decreto nº 7.683/2023.

Parágrafo único. Referido veículo é proveniente de doação pelo Governo do
Estado, por meio da Secretariade Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, conforme Termo
de Doação oriundo do Termo de Convênio nº 966/2022, Processo nº SDPCD-PRC-2022-00779-
DM -— Projeto Cidade Acessível e Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo nº
223468855354, conforme documentos anexos ao Decreto nº 7.683/2023, cuja cópia integral passa a

fazer parte integrante desta lei.

Art. 3º A presente concessão de uso terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar
da assinaturado respectivo termo, podendo ser prorrogada por igual período.

$ 1º Em caso de interesse público justificado a entidade deverá retornar de imediato
o uso do veículo ao Município.

8 2º Caso o veículo não seja utilizado para o fim estabelecido na presente lei, a
concessão fica automaticamente revogada. ;



   Y Prefeitura do Município de São Pedro

$ 3º Finda ou revogada a concessão o veículo retornará ao Município
independentemente de notificação ou interpelação extrajudicial ou judicial, não tendo o

concessionário direito a qualquer indenização.

Art. 4º O concessionário será responsável pelas perdas e danos causados a terceiros
e ao patrimônio do Município, na esfera de suas responsabilidadesobjetiva e subjetivavinculadas à

utilizaçãodo veículo cedido.

Art. 5º Durante a vigência da concessão, correrão por conta exclusiva do
concessionário as despesas decorrentes da utilização e manutenção do veículo, bem como o
pagamento de qualquer taxa, imposto ou encargo, que incida ou venhaa incidir sobre o mesmo.

Art. 6º A fiscalização e o acompanhamentodo processo de concessão ficarão a

cargo da SecretariaMunicipal de Saúde e DesenvolvimentoSocial e do Orgão Municipal Gestor de
Convênios.

Art. 7º Fica dispensada a concorrência pública, nos termos do $ 1º do Art. 115 da

Lei Orgânica do Município.

Art. 8º A concessão de que trata esta lei será efetivada por meio de contrato
administrativo a ser elaborado pelo órgão de assessoramento Jurídico do Setor de Compras e

Licitações, devendo dele constar obrigatoriamente as seguintes condições:

I - que a concessionária obriga-se a manter em perfeito estado de conservação o
bem cedido e a usá-lo exclusivamente para os fins estabelecidosno termo de convênio nº 966/2022
referenciado no parágrafo único do Art. 2º desta lei, em especial, que o veículo contribuirá para
complementar as atividades diárias nos atendimentos a pessoas portadoras de deficiência,
notadamente para garantir aos usuários cadeirantes maior acessibilidade, rapidez e eficiência nos
atendimentos ambulatoriais — médicos, psicológicos, fonoterapeutas, terapeuta-ocupacional,
fisioterapeutas, pedagogos e também uma maior frequência nas oficinas profissionalizantes;

Il - que correrão por conta exclusiva do. concessionário todas as despesas
concernentes ao uso e à conservação do bem, inclusive aquelas decorrentes da reparação de danos
que o veículo sofrer em razão de eventual acidenteou mal uso;

II - que a partir da vigência da concessão o concessionário responderápor todos os
encargos e despesas administrativos e tributários que venhama incidir sobre o veículo, bem como
compete ao concessionário, com exclusividade,as responsabilidadescivil e criminal decorrentes do
uso do veículo, inclusive e principalmenteàquelas relacionadasa infrações tipificadas no Código de
Trânsito Brasileiro (CTB), reconhecendo expressamente a inexistência de responsabilidade
solidáriado Ente Concedenteem relação ao objeto da presente concessão;

IV - que correrá a cargo exclusivo do concessionário o custeio de encargos
trabalhistas e previdenciários, aqui compreendidos todos os custos legais e obrigacionais com
recursos humanos autorizados a utilizarem o veículo;

V - que fica assegurada ao Poder Público concedente, por meio da Secretaria
Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social e do Órgão Municipal Gestor de Convênios, a
fiscalização da execução do contrato administrativo de concessão, a qualquer tempo e

independentementede prévia solicitação ou comunicação ao concessionário;

VI - que o concessionário se compromete a prestar contas da utilização correta e

idônea do veículo público concedido;
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VII - que é vedado ao concessionário fazer qualquer modificação estrutural no bem

sem a prévia e expressa autorização da concedente, sob pena de ser obrigado a repor, por sua

própria conta, o bem em seu estado anterior;

VIII - que finda a concessão, o concessionário se compromete a restituir o bem ao

Ente municipal concedente em estado normal de uso, admitidos tão somente os desgastes naturais
decorrentes da sua correta utilização, devendo a restituição ser formalizada por meio de Termo de
Recebimento instruído com relatório descritivo e registro fotográfico do veículo realizados à data

do recebimento;
IX - que o concessionário se compromete à realizar todas as revisões periódicas do

veículo na concessionária autorizada, bem assim o licenciamento anua do veículo, sob pena de

resoluçãodo contrato; .

X - que o concessionário se compromete à contratar às suas expensas seguro total
do bem contra roubo e colisões, sendo certo que, não o fazendo, a ocorrência de fato que implique
perda, furto ou extravio do veículo, o concessionário fica obrigado a providenciar sua imediata
reposição ou indenizará o Poder Público concedente de tal forma que possibilite a aquisição de

outro, com as mesmas qualidades, funções e características;

XI - que a natureza do contrato é de direito público, sinalagmático,gratuito,
comutativo e realizado intuitupersonae, ficando a concessionária impedida de transferir a presente

concessão de uso, a qualquer título;
XII - que a concessão vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da

assinatura do termo de concessão de uso, podendo ser prorrogada por igual período mediante
requerimento expresso do concessionário no ano anterior âquele em que se findar a concessão;

XIII - que será prevista cláusula penal com multa equivalente a 50 (cinquenta)
Unidades Fiscais do Município — UFM, paga pelo concessionário em favor do concedente,toda vez
que houver descumprimento de cláusula contratual, sem prejuízo da revogação ou extinção da

concessão. :

Art. 9º Não se verificandoa finalidade previstanesta lei ou em caso de extinção ou
impedimento do concessionário, o Município de São Pedro poderá interpor, se o caso, àsmedidas
administrativase judiciais cabíveis para que o veículo objeto da concessão reverta à posse direta do
Município com todas as benfeitorias a ele incorporados conforme previsão legal e isentos de

indenização a qualquer título.

Art. 10. Esta lei entra e Pp. na e sua publicação.

CAM
THIAGO SILÁÉRIO DA SILVA

Prefeito

Publicado, e registrado na Secretariade Governo da Municipalidade de São Pedro aos oito dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três.oDINEI FRANCO DE ARRUDA

Secretário de Governo
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DECRETONº 7.683 DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre recebimento em doação de bem móvel

permanente e dá outras providências.

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, Prefeito do Município de São Pedro,

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica recebido pelo Município de São Pedro a título gratuito e para

uso exclusivo da Secretaria Municipal de Saúde e Desenvolvimento Social, o bem móvel
durável abaixo discriminado, regularmente doado pelo Governo do Estado, por meio da
Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência, conforme Termo de Doação
oriundo do Termo de Convênio nº 966/2022, Processo nº SDPCD-PRC-2022-00779-DM -
Projeto Cidade Acessível e Certificado de Registro € Licenciamento de Veículonº
223468855354anexos e que são partes integrantes deste decreto. a saber:

É Ê Descrição Bem Termo de Parceria Valor (R$)
ord. Qtde. Nº DATA Unitário | Total |

MICROÔNIBUS(VAN
ADAPTADA- 06 LUGARES
PARA PASSAGEIROS EO
LUGARESPARA
CADEIRANTES),MARCA |

IVECO, MODELO DAILY45170
o1 | VREV BUS, COMBUSTÍVEL

DIESEL,COR BRANCA,
CHASSI 93ZK042CZP8503779.RENAVAN 01304016940,ANO |
2022, MODELO 2023, MOTOR |

FICE34BIC*7311541*

      
   
   

 
01 | 966/2022 | 09/11/2022 351.000,00 | 351.000,00  

Parágrafo único. O bem recebido em doação conforme disposto no caput

deste artigo incorporar-se-á aopatrimônio público municipal, recebendo sua adequada

destinação. ;

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Ec

THIÃGO SIL O DA SILVA

efeito

Publicado, e regi o na Secretaria de Governo da Municipalidadede São Pedro aos onze
dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três.

“Em“SSSSSETOROERRO
Secretário
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GOVERNO DO ESTADODE SÃO PAULO |

SECRETARIA DE ESTADO DOS DIREITOS |

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA |   
TERMO DE DOAÇÃO/ENTREGA DE EQUIPAMENTOS

PROJETO CIDADE ACESSÍVEL-VAN ADAPTADA

A Prefeitura Municipal de SAO-PEDRO , CNPJ 46415.998/0001-96 atesta O

recebimento dos equipamentos abaixo relacionados. referentes ao Projeto Cidade

Acessível — estabelecido no Programa "Cidade Acessível”, instituído através do

DECRETO Nº 66.053, DE 29 DE SETEMBRODE 2021.

Segue abaixoespecificações patrimoniais: do objeto que será destinado

ao Município supracitado:
item | DescriçãodosBens Patrimoniais [Quantidade| Estado             
 VANADAPTADA-06lugaresparapassageiros03lugaresparacaceranal !

Va 1)ZEROKNM/NOVOvancomcarroceriaemaço e originalde fábrica, fongm |o silo,com, nomínimo, 10lugares (motorista e passagens)Sena !

inimsde10ocupantessentados(sendo 1 motoristamais 09 '

sodecadeiraderodasquegarante aacessibilidadesocaetano, oi
oa dadosegurançaparaosusuários decadeiras derodas.fuadorampara ma dE UNID

, | superior;marca modelo I[VECO/DAILY4517OVREVBUS,

Processo:SDPCD-PRC-2022-00779-DM Termo de Convênio:

966/2022.

reeianieepeso

     chassi 932K042CZP8503779,placasESZ-2F07  
SãoPaulo.13de[2 de 2022.

Responsável (NomeLegivel: AiaGoSilvegia dASilva Cargo: 4GEFeito Telefone: LI) 44X os +0

RG: E a 822 402 as

Assinatura:  cadaMário deAndrade,564 —Portão10 - 01156-001 SameFunda —São Paulo/SP
PABX - 11 5212-3700 - warapessoscumeeficensia.spgon.dr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO  
PLANO DE TRABALHO 

4. DADOS CADASTRAIS    
Orgão/EntidadeProponente: PREFEITURAMUNICIPALDE SAO PEDRO CNPJ: 46.415.998/0001-96

Endereço: Rua Valentim AmaralErgo mv
[pset São Pedro | UF: SP | CEP: 13520000 DDD/Telefone:

om do Responsável: THIAGO SILVÉRIO DA SILVA

feePrefeito

DESCRIÇÃO DO PROJETO

Autonomia no Transporte € Inclusão Profissional de Pessoas Portadorasde Deficiência

   
 

   
 

 
   

Roi 
Título do Projeto: Período de Execução: 360 dias

Programa Cidade Acessivel — Transferência del Início: a partir da assinatura do Termo com à SEDPcD

Equipamentos
Término: 360 dias a contar da data de assinaturado convênio 

ooo)
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sua participação na sociedade.
O veículo garantirá aos usuários cadeirantes um acesso mais rápido, constante e
adequado à entidade visando assegurar maior agilização nos atendimentos
ambulatoriais - médicos, psicológicos fonoterapeutas, terapeuta-ocupacional,
fisioterapeutas,pedagogos € também uma maior frequêncianas oficinas
profissionalizantes, visto que hoje, a entidade faz uso detransporte adaptado rede

pública.
Nas oficinas profissionalizantesos usuários terão suaspotencialidades desenvolvidas.
Observa-se a necessidadede rever conceitos e a prática. A atual discussãosobre &

idadania e a inclusão exige que Se repense a questão do trabalho do deficiente.
O atendimento clínico/pedagógiconão terá alcançado seu objetivo último desejado se a
pessoa deficiente continuarexcluída da sociedade sem participar ativamente como um

er produtivo

a entidade, assegurandoseucomparecimentoconstantee também a participação da

amília no processo de reabilitação e a inclusão.

   

memo|
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Justificativada Proposição:
O atendimento às pessoas portadoras de necessidades especiais torna-se mais eficaz à
medida que se garanta a continuidade eperiodicidadenecessáriaa cada caso. Para que
possamos obter resultados eficientes na reabilitação dos usuários é necessário que O

comparecimentodeles à Entidade seja realizado de acordo com asnecessidades
específicas de cada caso. Atendimento especial deve ser dado aos cadeirantes que tem
muita dificuldade em se deslocar pela falta de transporte adaptado. Hoje, eles são
transportados em veículos não adaptados, correndo risco de lesões ou transportados por
um veículo da prefeituraque atende à todos Os cadeirantes do município, o que acarreta
um grande transtorno ao usuário que fica horas na espera deste transporte. Adquirindo O

transporte adaptado a Entidade dará maiores condições de reabilitação e conforto aos
seus usuários. Devido ao alto custo de um transporte adaptado precisamos contar com

ajuda financeira para podermos adquiri-lo.

  
A maior dificuldade encontrada pelas pessoas portadoras de necessidades especiais éa
sua inclusão no mercadode trabalho. Eles são preparados pela Entidade nas oficinas
profissionalizantes, mas não conseguem colocação no mercado. Para tentar amenizar
essa exclusão, foram criadas oficinas profissionalizantes, onde os usuários conseguem
trabalhar e receber pelo serviço prestado, com à orientação de monitores, que muito tem
colaborado para uma melhor reabilitação. Para quepossamosofereceruma melhora no
serviço prestado, iremos adequar à lavanderia com máquinasde lavar e secar €
criaremos uma oficina de estamparias - camisetas, chinelos, canecas. Acreditamos que
adquirindo esses equipamentos estaremos colaborando para que OS usuários atendidos
pela Entidade sintam-se incluídos no mercado de trabalho, uma vez que esses serviços

serão oferecidos à população.

kr Especificação dos bens

Quantidade Descrição Patrimônio (sehouver) Valor R$

      -
01

Van 351,000,00      ma===
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ES

Total Total 351.000,00 É
  

      ra 
3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE)

aeee 
METAS 4º mês a x” 4º 5º 6º 7º 8º 9º 40º 41º

mês| mês| mês mês| mês| mês mês| mês| mês| mês
EOa    

     
4. Aquisição dos bens
pelo Estado.

oremnan

x     
" Transferência dos

bens para o Município.         
9. Prestação de
contas.

4. Análise e
encerramento dos
convênios x

3.1. Aquisição dos bens pelo Estado: 3.1. Aquisição dos bens pelo Estado: a Secretaria adquirirá os bens descritos

E

       

                            
item 2.1 deste plano de trabalho, constituídonos termos da lei.

Recs

mac|o 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO   cia dos bens para O Município: 3.2. Transferência dos bens para O Município: o Municipio Paga
idas necessárias para receber os bens, verificar suas condições de funcionamento. e assinar os

de Recebimento dentro dos prazos estipulados, com compromisso de utilizar os bens
para a execução depolíticas públicas relacionada à promoção € proteção dos atos da populaçãocom
unicípio, observadas as obrigações e de efetuar todo O trâmite administrativo necessário à completa

bem, quando houvernecessidade. 
3.3. Prestação de contas: O Município entregará à Secretaria o Termo de Recebimento Definitivo dos bens assinado,
por meio do sistema DEMANDAS (www.sempapel.sp.g0v.D"),ou por outro meio disponível (e-mail ou ofício), de

imediato ao receber OSbens.    
4. PLANO DE APLICAÇÃO

Obs: caso existacontrapartida preencheras informaçõesabaixo  Natureza da Despesa Total: Concedente: Proponente:

4490.52.00 351.000,00

Código: Especificação:

   
           4.4 Objetivo Geral: À aquisição do veículo proporcionará um transporte adequado e atendimentopara as oficinas

continuopara OS usuários cadeirantesda Entidade e a dos equipamentos
profissionalizantesproporcionarauma melhorqualidade de vida tanto para OS usuários como para

suas famílias; o trabalho é o momento de finalizar O atendimento ao deficiente e que vai permitir

sua participação na sociedade.
 

mo
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4.2 Objetivo Específicos:

  O veículo garantirá aos usuários cadeirantes um acesso mais rápido, constante e
adequado à entidade visando assegurar maior agilização nos atendimentos
ambulatoriais - médicos, psicológicos fonoterapeutas, terapeuta-ocupacional,
fisioterapeutas, pedagogos € também uma maior frequência nas oficinas
profissionalizantes, visto que hoje, a entidade faz uso de transporte adaptado rede

pública.

  
        
      

       Nas oficinas profissionalizantes os usuários terão suas potencialidades desenvolvidas.
Observa-se a necessidade de rever conceitos e a prática. A atual discussão sobre a

cidadania e a inclusão exige que se repense à questão do trabalho do deficiente.
O atendimento clínico/pedagógiconão terá alcançado seu objetivo último desejado se à

pessoa deficiente continuarexcluída da sociedade sem participar ativamente como um

ser produtivo

      
    
                    

5. CRONOGRAMA

proponente Município |
[tes — Ampliação de Cobertura Atendimento 4º mês — 12º mês |
po

ponesseneEstado

pres — Transferências dos Bens 1º mês

 
 

  

            
Local e Data

meoto
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Assinaturas

São Pedro, 12 de Julho de 2022

THIAGO SILVÉRIODA SILVA
Prefeito

PREFEITURAMUNICIPALDE SAO PEDRO
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Assinadocom senhapor.THIAGO SILVÉRIO DA SILVA- 12/07/2022 às 15:52:00
DocumentoNº: 03711941534149- consulta é autenticadaem:
hitps:/idemandas.spsempape!sp.govbridemandasidocumento03711941534149 



   
GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIADE DIREITOSDA PESSOACOM DEFICIÊNCIA
GABINETE DO SECRETARIO

TERMO DE PARCERIA

Processo: SDPCD-PRC-2022-00779-DM

Termo de Convênio: 966/2022

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O ESTADO DE
SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DOS
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, E O
MUNICÍPIO DE São Pedro, TENDO POR OBJETO SUA
INTEGRAÇÃO AO PROGRAMA “CIDADE ACESSÍVEL”,
COMTRANSFERÊNCIADE EQUIPAMENTO

Pelo presente instrumento,o ESTADODE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA DOS DIREITOS DA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA, inscrita no CNPJ/ME sob o n. 09.495.438/0001-62,neste ato representada por
sua SecretáriaExecutiva, Sr.º ARACÉLIALÚCIACOSTA, portadora da Cédula de IdentidadeRG 19.851.101-2-
SSP/SP, CPF/ME 106.465.178-05, doravante denominada SECRETARIA, nos termos da autorização constante
do Decreto nº 66.053, de 29 de setembro de 2021,€ 0 MUNICÍPIODE São Pedro, inscrito no CNPJ/ME sob o
n. 46.415 998/0001-96, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. THIAGO SILVÉRIO DA SILVA, RG
32.282.402-3-SSP/SP,CPF/ME 28854224839, doravante denominado MUNICÍPIO, com base nosdispositivos
constitucionais e legaisvigentes, celebram O presente convênio, que se regerá pela Lei federal nº 8.666, de 21 de

junho de 1993, pela Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, no que couber, € Decreto nº 66.173, de 26 de

utorode 2021,emconformidadecomes cláusulos e condiçõesquesssue

CLÁUSULAPRIMEIRADo Objeto
Constitui objeto deste convênio, através da Demanda n. 037119, a integração do Município de SÃO PEDRO ao

ProgramaCidade Acessível,com transferência de equipamento (Van Acessível)para uso da população local com
deficiência,para ampliaçãoda acessibilidade e efetividade de seus direitos, na forma do plano de trabalho anexo

ao presente, que dele faz parte integrante.

$ 1º - O Plano de Trabalho a que se refere o "caput" desta cláusula poderá ser modificado, com vistas aomelhor
aproveitamento dos bens ou equipamentos, mediante prévia autorização da SECRETARIA, fundada em

justificativatécnica, desde que não implique alteraçãodo objeto doconvênio.

g2-As modificaçõesdo Plano de Trabalho deverão ser formalizadas mediante termo de aditamento.

CLÁUSULASEGUNDA Do Valor
O valor do presente convênio, correspondente ao valor dos bens ou equipamentos à que se refere a Cláusula
Primeira, é de R$ 351.000,00 (trezentos € cinquenta e um mil reais), deresponsabilidade do ESTADO, que

onerará o elementoeconômico.
$1º-0 MUNICÍPIO se compromete a arcar com 08 custos necessários à transferência de propriedade dos bens

ou equipamentos,se houver.
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g2' - Ao MUNICÍPIO caberá fornecer OS meios materiais e humanos necessários à utilização dos bens ou
equipamentos transferidos, bem como providenciar, com recursos próprios, à documentação necessária à sua

operação.

CLÁUSULATERCEIRADa Contrapartida
Constitui contrapartida do Município a implementação do Programa Cidade Acessível, por meio de medidas de

acessibilidade para à população com deficiência, especialmente OS relacionados com o equipamento à ser
transferido, inclusive a contratação de seguro contra sinistro, despesasde manutenção,etc.

Parágrafo único - O MUNICÍPIO deverá comprovar à efetiva aplicação da contrapartida por meio da
apresentação de relatório circunstanciadoque contenha todos os comprovantes dos gastos relacionados aos itens

previstos naplanilhaorçamentária.

CLÁUSULAQUARTA Dos Representantesdos Convenentes

A SECRETARIA e O MUNICÍPIO indicarão na assinaturadeste termo os respectivos representantes,queserão
responsáveispelo acompanhamento€ pelafiscalizaçãoda execuçãodesteconvênio.

Parágrafo único - Os representantesa que se refere o caput desta cláusula poderão ser substituídos mediante

prévia comunicação por escrito entre osconvenentes.

CLÁUSULAQUINTA Das Obrigações dos Convenentes

Os convenentesterão as seguintes obrigações:

[-a SECRETARIA:
a) transferir, ao MUNICÍPIO, os bens ou equipamentosestipuladosno plano de trabalho, livres e desembaraçados;

b) fiscalizar O cumprimento deste convênio,em especial no tocante à destinação dos bens ou equipamentospelo

MUNICÍPIO;

[l - o MUNICÍPIO:
a) utilizar os bens ouequipamentos exclusivamente para à execuçãode ações e atividades no âmbito do Programa

"Cidade Acessível”,conformedetalhado no Plano de Trabalho;

arou bo pistas en emas do àara ndcmi
quandoforocaso;
c) arcar com todos os custos de manutenção dos bens ouequipamentos, inclusive com as despesas relativas à

regularização,ão licenciamento,e ao treinamento dos profissionaisque osutilizarão;

d) efetuar a manutenção preventiva€ corretiva dos bens ouequipamentosdurante o seu tempode vida útil;

e) responsabilizar-sepor qualquerdano,prejuízoou infraçãocometida, à partir da celebração deste convênio, na

utilizaçãodos bens ouequipamentos,
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f) facilitar à supervisão € à fiscalização da SECRETARIA,permitindo-lhe efetuar acompanhamentodas ações €
atividades € fornecendo, sempre que solicitado, as informações € documentoscomprobatórios do uso dos bens ou

equipamentos;g)responsabilizar-sepela destinação e custeio dos bens ou equipamentos,observando as normas técnicas e legais

aplicáveis;

h) sempre quecabível:
1. providenciar, logo após O recebimento do bem ou equipamento, às suas expensas, à transferência de

titularidadedo bem, registrando-oem seupatrimônio; é

2. conservar e manter a identidade visual dos bens ou equipamentos, que deverá estar em conformidade com

normas especificas editadaspela SECRETARIA;

3.arcarcomOS
demais custos.

desembolsos relativos aoemplacamento de veículo, taxas, inclusive as de segurocontra sinistro, €

i) comunicar imediatamente à SECRETARIA sobre qualquer fato novo ou relevante relativo aos bens ou
equipamentos,responsabilizando-se por quaisquer custos, encargos, despesas (aqualquer título) e tributos que

venham incidir sobreeles;
1) executar, direta ou indiretamente,às ações inseridas no programa "Cidade Acessível”, utilizando os bens ou

i s exclusivamentena execução do objeto deste convênio, vedado o uso em finalidades diversas

daquelas previstas no Plano de Trabalho;

k) observaras regras de segurançaatinentesaos bens OUequipamentos.

CLÁUSULASEXTApa Comunicaçãoentre 08Convenentes
Qualquercomunicação,notificação ou aviso entre os convenentes, nã vigência deste convênio, deverá ser feita

dg mto e pçdo na segi+ do, ds rn,pnDa

CLÁUSULASÉTIMADa Prestação de Contas

instramento.

convênio
vendomov selva atoalvo & eb,srt Sa o 2  

 



   
GOVERNODO ESTADO DE SÃO PAULO|.

SECRETARIADE DIREITOSDA PESSOACOM DEFICIÊNCIA
GABINETE DO SECRETARIO

CLÁUSULANONA- Da Aprovação do Plano de Trabalho
Diante da impossibilidade operacional de rubricar e assinar O Plano de Trabalho, de acordo com à previsão do

item 08 do referidoplano, considera a sua aprovaçãocom à assinatura da SenhoraTitular da SecretariadoEstado

dos Direitos da Pessoa com Deficiência aposta neste termo.

CLÁUSULADÉCIMApa Denúncia e da Rescisão

Este convênio poderá ser denunciado pelos convenentes a qualquer tempo, mediante notificação prévia com
antecedência minimade 30 (trinta) dias, € será rescindido por infração legal ou descumprimento de quaisquer de

suas cláusulas.g 1º - Sem prejuízo das atribuiçõesdos órgãos de controle externo, caso seja constatada,pela SECRETARIA, a

não utilização dos bens ou equipamentos, Ou seu uso em desacordo com as normas legais e regulamentares

aplicáveis, o convênio serárescindido.
g 2º - Em caso de rescisão do convênio, reserva-se à SECRETARIA a opção de reclamara restituiçãoimediata

2ºEmco de resodo co O coin, à oido TemEra doMEMSOrecursos financeiros,limitado ao montanteprevistonã CtáusulaSegundadesteconvênio.

CLÁUSULADÉCIMA PRIMEIRADa Ação Promocional

Em qualquer ação promocional relacionada com O objeto do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente,
consignada a participação do Estado de São Paulo, por meio da SECRETARIA, obedecidos os padrões

estipulados, ficando vedada à utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de

autoridadesou servidores públicos, nos termos do $ 1º do artigo 37daConstituiçãodaRepública.

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDA Da Publicação
A SECRETARIA providenciará à publicação do extrato deste convênio no Diário Oficial do Estado, nos termos

da Lei federal nº 8.666, de 21de junho de 1993.

CLÁUSULADÉCIMATERCEIRADo Foro
Fica eleito como único competente para dirimir quaisquer questões O jundas do presente instrumento, que não
puderem serresolvidas administrativamente,O Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com

expressa renúncia de qualqueroutro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

E, por estarem de acordo, assinam OS convenenteso presente termo em 2 (duas) vias de igual teor € forma, na

presença de 2 (duas) testemunhasabaixosubscritas.
sãoPaulo,09denovembrode2022

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA
Prefeito

[LOTAÇÃONÃOCADASTRADO]

ARACÉLIA LUCIA COSTA
SecretáriaExecutiva  
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Gabinete daSecretariaExecutiva E

TESTEMUNHA(S):

THIAGO CABRAL OLIVEIRA- Coordenador

Coordenadoria de Promoção€ Articulaçãodas Ações de Integração

REINALDO XAVIER MOREIRA- ExecutivoPúblico

Centro de Suprimentos €& Apoio a Gestãode Contratos

- 09/11/2022às 19:24:46 
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TERMODE CIÊNCIAE DENOTIFICAÇÃO

ÓRGÃO CONCESSOR: SECRETARIADE ESTADO DOS DIREITOS DA PESSOACOM DEFICIÊNCIA

ÓRGÃO BENEFICIÁRIO:PREFEITURAMUNICIPAL DE SAO PEDRO

TIPO DE CONCESSÃO: Transferência de NAN ACESSÍVEL para pessoa com deficiência para à PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAO PEDRO Demandan. 037119

Nº DO CONVÊNIO:000966/2022
VALOR DO AJUSTE: Não haverá repasse de recursos financeiros. O valor dopresente convênio, correspondente ao
valor dos bens ou equipamentosa que se refere a Cláusula Primeira, é de R$ 351 000,00

EXERCÍCIO: 2022

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

4. Estamos CIENTES de que:

o sra tele ecoaasamenc,bom oo o reusodos espec E cra
) pj acima rf e ae e. rgdo EddeSão Pa clvá sm oe

sistemaeletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçõesde interesse, Despachos €

i mediante regular cadastramentono Sistema de Processo Eletrônico, em consonânciacom O estabelecido na

Resolução nº 01/2011 do TCESP:

a SED O process levo,tdo osDespecius é OuterMa, Logo pr
o amde depoivos ro peace isnoDioOl do Estado Cadere do a 708, de tádo Tribunal deContasdo EstadodeSãoPaulo,em cem àartigo90daLei Complementarnº 709,de 14
dejaneiro de 1993, iniciando-se apartirdeentão acontagem dos prazosprocessuais, regrasdoCódigode

Processo Civil
djasinformaçõespessoais dos responsáveis pelos órgãos concessor € beneficiário, bem como do interveniente €
interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro CorporativoTCESP — CadTCESP”, nos termos

previstos no Artigo2º das Instruçõesnº01/2020, conforme “Declaração(ões) deAtualizaçãoCadastral” anexa (5);

2. Damo-nosporNOTIFICADOSpara:
60ecampachomento dai do precoto sápu rent o commpnnto S
b) Se for o caso € de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,

interpor recursos e O que mais couber.

LOCAL e DATA: 
AUTORIDADE MÁXIMADO ORGAO/ENTIDADECONCESSOR:

Nome: ARACELIA LUCIACOSTA

CPF: 106.465.178-05
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Cargo: SECRETÁRIA DE ESTADO

ORDENADOR DE DESPESASDO ÓRGÃO/ENTIDADE CONCESSOR:

Nome: ARACELIA LUCIACOSTA

CPE: 106.465.178-05

Cargo: SECRETÁRIA DE ESTADO

AUTORIDADE MÁXIMADO ÓRGAO/ENTIDADEBENEFICIÁRIO:

Nome:THIAGO SILVÉRIODA SILVA

CPF: 28854224839

Cargo: PREFEITO

Responsáveisqueassinaram oajuste e/ou ParecerConclusivo

PELO ÓRGAO/ENTIDADECONCESSOR:

Nome: ARACELIA LUCIA COSTA

CPE: 106.465.178-05

Cargo: SECRETÁRIA DE ESTADO

Responsáveis que assinaramo ajustee respectiva prestação de contas:

PELO ORGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO: |

Nome: THIAGO SILVÉRIODA SILVA |

CPF:2854224899
Cargo: PREFEITO

São Paulo, 09 de novembro de 2022

|

THIAGO SILVÉRIO DA SILVA
efeito

[LOTAÇÃO NO CADASTRADO]

|

ARACÉLIA LUCIACOSTA
Executiva

Gabinete da ecretaria Executiva

|

|

|

|

|

- ARACÉLIALUCIAdem 09/11/2022às 19:17:12
: THIAGOSILVÉRIO) SILVA --09/11/2022 às 11:47:36
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